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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 23/2005

Aprova o Projeto de Lei n° 9/2005, que dispõe

sobre fixação do reajuste dos servidores da

Câmara Municipai de Anchieta.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado co Espírito Santo, no

uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n°

4/1990, faz saber que foi aprovado na integra, por unanimidade de votos, na sessão

ordinária do dia 19/05/2005, em apreciação com dispensa de interstício, o Projeto de

Lei n° 9/2005, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe fixa o reajuste dos

vencimentos dos servidores da Câmara Municipal;

PROJETO DE LEI N" 9/2005

Dispõe sobre reajuste dos

vencimentos dcs servidores da

Câmara Municipal de Anchieta.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, aprova a seguinte

Lei Municipal;

Art. 1® Determina a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores

públicos da Câmara Municipal de Anchieta, em cumprimento ao inciso X do artigo 37

da Constituição Federal.

Art. 2° Fica reajustado em 12,74% (doze vírgula setenta e quatro por cento)

os vencimentos dos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, como forma

de compensação das perdas inflacionárias, referente ao exercícios de 2004,

utilizando-se como índice o IPA-DI (FGV), fixado pelo Poder Executivo através da

Lei Municipal n° 249/2005.

Art. 3® Esta Lei terá seus efeitos retroagidos à data de 1°,'04/2005.



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 16 de maio de 2005.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n° 4/1990, recebo o

Projeto de Lei n° 09/2005 por considerar que o seu texto não reoresenta afronta

aos dispositivos eiencados no artigo supra citado, devendo, portanto, haver a

protocolização da Proposta.

Determino que esta matéria seja tramitada e seja proferida a sua leitura

plenária na sessão do dia 12 de maio de 2005.

Anchieta-ES, 11 de maio de 2005.

DENTE DA GAMARA

Edson Vendo Souza



Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA

Ao Projeto de Lei n" 009/2005

O texto do artigo 3° do Projeto de Lei n° 009/2005, de autoria do Poder
Legislativo, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 3° - Essa Lei terá seu s efeitos retroativos a data de 01/04/2005".

Plenário Ulisses Guimarães, 19 de Maio de 2005.
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